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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2025 

(Procedimento Administrativo n.º 16/2025) 

 

Torna-se público, para conhecimentos dos interessados, que o CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 16ª REGIÃO – CREF16/RN, por meio do seu Pregoeiro 

e equipe de apoio, designados pela Portaria n.º 01/2025, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 25/06/2025 

Horário: 10:00 horas  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa prestadora dos serviços de promoção de eventos, abrangendo a organização, 

execução e o acompanhamento de eventos presenciais em Natal e interiores do Estado do Rio 

Grande do Norte, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nas 

especificações técnicas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.gov.br/compras
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2.5. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas; lances e julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o menor preço global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual, observado o disposto 

nos itens 7.2 e 7.13.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

1. Descrição da especificação do item; 

2.  Indicação dos valores unitários e totais de cada item, bem como do valor global, de 

acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sob pena de 

desclassificação, sendo admitida apenas duas casas decimais após a virgula, devendo estar 

expresso em algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo, na ocorrência de discrepância 

quanto ao valor, a informação prestada por extenso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 
Rio Grande do Norte 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 16ª REGIÃO 
Rua Ataulfo Alves, 1949, Candelária, Natal / RN – CEP: 59.064-570 

CNPJ: 23.603.274/0001-70 – www.cref16.org.br – Fone: (84) 3201-2254 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais de lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).    

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 1% (um por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

  

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a classificação do menor percentual oferecido para o maior; 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1. SICAF;   

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1. contiver vícios insanáveis; 

2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) Habilitação jurídica:  

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

i.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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ii.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

iii.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

iv.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

v.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

vi.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

vii. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

viii. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Qualificação Econômico-Financeira. 

i. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

ii. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

ii.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; ou apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 

balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento. 

ii.2) As empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) estão dispensadas do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis apenas para fins fiscais, mas, para a presente licitação, é 

obrigatória a apresentação destes documentos. 

ii.3) A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

ii.3.1) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 

houver, do Município da sede da empresa; 

ii.3.2) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 
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Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 

Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de 

sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

ii.3.4) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total 

ii.3.5) A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimativo do contrato a ser celebrado pelo licitante, como dado objetivo de qualificação 

econômico-financeira. 

ii.3.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d) Qualificação Técnica   

i. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços com características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia autenticada.  

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n.º 14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

§ 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
Rio Grande do Norte 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 16ª REGIÃO 
Rua Ataulfo Alves, 1949, Candelária, Natal / RN – CEP: 59.064-570 

CNPJ: 23.603.274/0001-70 – www.cref16.org.br – Fone: (84) 3201-2254 

 

7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.13.1. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do comprasnet.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

5. fraudar a licitação 

6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

1. advertência;  

2. multa; 

3. impedimento de licitar e contratar e 

4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

2. as peculiaridades do caso concreto 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 9cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 

e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo email: licitacao@cref16.org.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cref16.org.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1. ANEXO I – Termo de Referência 

2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Natal/RN, 03 de junho de 2025. 

 
 FRANCISCO BORGES DE ARAÚJO    

Presidente CREF16/RN 
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Anexo I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Procedimento Administrativo nº 16/2025; Pregão Eletrônico nº 02/2025) 

 
 
 

1 - OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a “Contratação de empresa prestadora 
dos serviços de promoção de eventos, abrangendo a organização, execução e o 
acompanhamento de eventos presenciais em Natal e interiores do Estado do Rio Grande 
do Norte”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nas 
especificações técnicas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
 
2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços se justifica diante da necessidade de desenvolver, 
elaborar e organizar a realização dos eventos com envolvimento de atividade de 
pesquisa e desenvolvimento de caráter científico na área de promoção da saúde, 
suporte de toda a logística, estruturação do local, ambientação, visual, recursos 
humanos, equipamentos e todo o suporte técnico durante o evento, em conformidade 
com o Projeto do Fundo de Desenvolvimento previsto para o ano de 2025, aprovado 
para as ações estratégicas do CREF16/RN, com projetos voltados para o Profissional de 
Educação Física. 

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1 – Os serviços de assessoria a serem prestados pela CONTRADADA e fornecidos ao 
CREF16/RN englobam a organização, execução e o acompanhamento de evento 
presencial em Natal/RN. Os serviços ofertados constam da elaboração, organização e 
realização do evento com suporte de toda a logística, estruturação do local, 
ambientação, visual, recursos humanos, equipamentos e todo o suporte técnico durante 
o evento e possuem as seguintes características: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE DIÁRIAS Valor Médio Total 
do Item (R$) 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO Aluguel de auditório para cerca de 300 pessoas com espaço  de no 
mínimo 1000m² 

1 3 R$ 27.666,67 

SERVIÇO DE SALA-científico 2 bebedouros de água (com instalação) e 2 garrafas de café por 
turno de evento e copos descartáveis para uso dos presentes no 
evento. 3 horas de duração na quinta, 15h na sexta e 15h no 
Sábado. A limpeza e organização do serviço deverá estar inclusa. 

n/a 3 R$ 5.333,33 
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DECORAÇÃO Para a área de palestra: 4 poltronas do tipo decorativas para a 
realização das mesas redondas; 04 vasos de plantas para laterais 
do palco (n=2) e para a entrada na sala de palestra (n=2). 1 mesa 
do tipo bistrô e 1 vaso de flores de pequeno porte para ficar ao 
centro da mesa. 1 púlpito para apresentação dos palestrantes pelo 
cerimonialista. 4 vasos grandes com plantas de porte grande, 
formando um Portal de entrada. Considerar tipologia de flores e 
folhagens nobres, em tom de verde e branco com entrega e 
montagem do espaço. 

n/a 3 R$ 13.000,00 

IMAGEM 1 Painel de Led Alta definição P3 mm tamanho 7m x 3 m- 21 m² 
com grid fixação para projeção das aulas dos palestrantes; 
Switcher de Vídeo para Gerenciamento do conteúdo do painel; 2 
Notebook DELL Gamer 16 Gb Core i7, 16 GB memória 500GB HD, 
windows 10, office 2016 (PPt e Backup) para coordenar a projeção 
das aulas. 1 assistente para ajuste de imagem.  

n/a 3 R$ 15.000,00 

ACESSÓRIOS DE PALCO 2 Apresentadores de multimídia Logitech R500 (sendo um reserva) 
para que os palestrantes tenham autonomia de ajustar o momento 
de passar os slides; 1 Monitores de retorno 50" com suporte (dog 
house) para acompanhamento do tempo de fala pelos palestrantes. 

n/a 3 R$ 1.033,33 

ÁUDIO Para área de palestra:  Sistema de SONORIZAÇÃO para a 
solenidade que inclui 06 caixas ativas JBL SLIM com sub, mesa 
Yamaha Digital TF1, e 01 Notebook para fundo Musical para utilizar 
antes o início de cada palestra e nos momentos de pausa entre 
cada palestra; 1 Microfone sem fio Shure SM 58 para uso dos 
palestrantes durante o evento e outro para uso do cerimonial. 
Adicionalmente, manteremos 1 microfone reserva para uso em 
caso de necessidade. 

n/a 3 R$ 5.566,67 

ILUMINAÇÃO Para área de palestra: 3 Refletores COB Led 200w com bandô 
para otimizar a visualização do público; 1 Grid para fixação de 
Iluminação; 20 Refletores para Iluminação Cênica- laterais da salas 
como forma de impactar positivamente a estética de visualização 
dos palestrantes; 1 Mesa Controladora DMX Operator para 
coordenação da iluminação cenográfica (INCLUI CAB0 DE AC E 
SINAL)  Hall de entrada: 10 Refletores para Iluminação Cênica – 
laterais, como forma de impactar positivamente a estética de 
visualização dos stands; 1 Mesa Controladora DMX Operator para 
coordenação da iluminação cenográfica (INCLUI CAB0 DE AC E 
SINAL) 

n/a 3  R$ 10.000,00 

TRADUÇÃO SIMULTÂNEA - 
11/09 

Equipamentos de Tradução Simultânea Infravermelho composto 
por: Cabine (dupla) para os intérpretes, 300 receptores com fone 
de ouvido, emissor de sinal, Central do Intérprete e modulador. 
Inclui equipe de distribuição/recepção o de equipamentos (4 
recepcionistas); Equipe de tradução Esp/Port- 03 horas- 19:00- 
22:00 

n/a 1 R$ 13.333,33 

EQUIPE TÉCNICA 
(montagem e evento) 

1 Equipe técnica formada por 1 Operador de Imagem e 1 operador 
de som, para quaisquer eventuais necessidades de ajustes com 
imagem e som, assim como manuseio com os equipamentos a 
serem utilizados durante o evento. 

n/a 3 R$ 3.133,33 

PUBLICIDADE Criação do logo do evento, criação de 30 cards/artes a serem 
utilizadas nas redes sociais divulgando o evento, criação da rede 
social do evento (instagram), 02 vídeos Criativos a serem 
publicados no instagram do evento, sendo 1 deles com no máximo 
30s de duração e outro com no máximo 60s de duração; criação do 
site do evento, gestão das mídias sociais (para responder dúvidas 
retiradas nas redes sociais durante o período do evento), marketing 
e estratégia digital de divulgação do evento; Criação das artes para 
envio dos certificados. 

n/a n/a R$ 12.000,00 

EQUIPE de SECRETARIADO 
PRÉ e PÓS- EVENTO. 

1 funcionário para atendimento aos inscritos (on-line) em horário 
comercial (8h às 18h durante a semana e 8h às 12h aos finais de 
semana) no intuito de retirar quaisquer dúvidas. Assim como 
deverá realizar o gerenciamento das inscrições on-line, com 
atuação durante 3 meses prévios ao evento 

n/a n/a R$ 4.633,33 
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RECEPÇÃO/CERIMONIAL do 
evento 

Prestação de serviços de organização de evento, incluindo etapa 
prévia de planejamento, seleção dos demais fornecedores, 
elaboração de lista de autoridades, encaminhamento de convites, 
redação de roteiro, confirmações de presença, 01 mestre de 
cerimônias para os três dias de evento e 10 recepcionistas com 
uniforme para check- in dos inscritos e staff do evento. 

n/a 3 R$ 11.166,67 

MATERIAL DE 
CREDENCIAMENTO 

Crachás para credencial no evento (por turno); crachás para 
credencial nas palestras (por turno); todos com tamanho 10x15cm 
em papel cartão. Impressoras rotuladora (térmica) para etiquetar 
nominalmente os crachás com 1 pessoa para operação nos 3 dias 
de evento. 1200 crachás do evento, 300 crachás palestras. aluguel 
de 2 impressoras com material de uso. 

n/a 3 R$ 12.166,67 

FOTOGRAFIA Cobertura de evento com 3 horas de duração na quinta-feira, 8h na 
sexta-feira e 8h no Sábado, com entrega digital das imagens 
editadas em até 7 dias após finalizado o evento. Solicita-se 
chegada do profissional equipado com o seu assistente, com 1h de 
antecedência em cada dia de encontro portando máquina 
fotográfica profissional para apresentar qualidade mínima de 
resolução em FULL HD. 

n/a n/a R$ 7.666,67 

VIDEOMAKER Gravação e edição de vídeo resumo do II SIMCREF, entre 5 a 7 
minutos, Vídeo de apresentação do evento com duração de 1 
minuto, Gravação de cortes de 3 dias do evento (com drone), com 
2 videomaker por dia de evento. 

n/a n/a R$ 7.000,00 

SEGURANÇA E BRIGADISTA 4 seguranças uniformizados com terno, 2 brigadistas uniformizados 
com roupa e equipamento adequado para resgate. Ambos os 
profissionais com certificação profissional de capacitação de suas 
funções. 

n/a 3 R$ 12.466,67 

SALA DOS PROFESSORES Frigobar com água e refrigerante, Alimentação para 10 professores 
por dia com pão, frutas e salgados. Montagem de estrutura 
específica com mesa, cadeira e sofá. 
Plantas para decoração com tamanho médio. 1 frigobar, 50 
garrafas de água, 10 garrafas de refrigerante 2l, 2 mesas, 6 
cadeiras, 2 sofás. 2 plantas com vaso. 

 n/a n/a R$ 3.566,67 

EVENTO CIENTÍFICO No mínimo 1 Presidente do evento e 1 coordenador geral do 
evento; 
Todos com titulação mínima de doutorado na área de Educação 
Física, Saúde Coletiva, Ciências da Saúde ou área correlata, 10 
profissionais participantes da equipe de comissão organizadora; 
Todos com titulação mínima de mestrado na área de Educação 
Física, Saúde Coletiva, Ciências da Saúde ou área correlata; 20 
professores participantes da comissão científica com titulação 
mínima de especialização na área de Educação Física, Saúde 
Coletiva, Ciências da Saúde ou área correlata. Avaliação e 
publicação de até 40 resumos para apresentação no Congresso 
Científico com publicação dos Anais do Eventos com ISSN em 
revista científica especializada da área. Área de inscrição para 
envios de resumos e avaliação pela comissão científica; Avaliação 
dos trabalhos enviados no dia do evento por pelo menos 2 
professores. Pagamento através de pró-labore. 

n/a n/a  R$ 43.333,33 

CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTES 
(II Simcref) 

Pagamento de pró-labore para a presença de 2 palestrantes 
internacionais que irão participar da palestra de abertura e 
realizarão, cada um, palestras no segundo e terceiro dia de evento 
e 5 palestrantes nacionais que palestrarão durante o evento e 
participarão da comissão científica. Pagamento de pró-labore 
horista aos demais 13 palestrantes. 

n/a n/a R$ 45.000,00 

PASSAGENS (II 
Simcref) 

2 passagens (ida e volta) de palestrantes internacionais ; 5 
palestrantes nacionais; 

n/a n/a R$ 24.666,67 

HOSPEDAGENS 
(II Simcref) 

8 hospedagens entre os dias 10 a 14/09/2025 para 7 palestrantes 
externos e 1 para a equipe organizadora 

n/a 4 R$ 7.733,33 

TRASLADOS INDIVIDUAIS 
AEROPORTO (II 
Simcref) 

7 traslados aeroporto hotel pra buscar e deixas os palestrantes no 
aeroporto até o hotel, em carro executivo. 

n/a 2 R$ 1.900,00 

TRASLADOS INDIVIDUAIS 
NATAL (II 
Simcref) 

7 traslados do hotel até o local do evento e 1 para a equipe 
organizadora, em carro executivo. 

n/a 3 R$ 2.100,00 

ALIMENTAÇÃO 
(II Simcref) 

Almoço e jantar de 7 palestrantes externos (café da manhã incluso 
no hotel) e 10 para a equipe organizadora. 

n/a 4 R$ 9.000,00 
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Confecção de material 
personalizado 

Confecção de ecobags que devem conter, cadernetas/pastas 
modelo ecológico; canetas modelo ecológico; blocos de nota em 
modelo ecológico; copos bucks modelo ecológico; folder do evento. 
Todos os materiais devem conter o logo do evento; 

1.500 n/a R$ 43.666,67 

Confecção de camiseta 
personalizada para evento 

40 Camisetas gola polo em piquê (50% poliéster e 50% algodão) 
para os palestrantes e sortear entre os presentes no evento. 

40 n/a R$ 3.066,67 

Evento em Mossoró/RN 1 traslado Natal- Mossoró-Natal para 7 pessoas, sendo 5 
palestrantes e 2 pessoas da organização com fornecimento de 
diárias. Alimentação, hospedagens e diárias para os 7 
participantes. 5 pagamentos de Pró-labore R$ 8.160,00  para os 
palestrantes (sendo pelo menos 2 doutores) do evento com 
duração de 8h, cada (considerar disponibilidade de deslocamento). 
Aluguel de espaço para 200 pessoas.  
Montagem de estrutura do evento com ornamentação (4 plantas 
pequenas no palco), telão de LED (4x2m), palco de 5x3m, 
sonorização e computador. 

n/a n/a  R$ 22.333,33 

Evento em Pau dos Ferros/RN 1 traslado Natal-Pau dos Ferros-Natal para 5 pessoas, sendo 3 
palestrantes e 2 pessoas da organização. Alimentação, 
hospedagem e diárias também para os 5 partipantes. 3 
pagamentos de Pró-labore R$ 4.896,00 para os palestrantes 
(sendo pelo menos 2 doutores) do evento com duração de 8h, cada 
(considerar disponibilidade de deslocamento). 
Aluguel de espaço para 100 pessoas. 
Montagem de estrutura do evento com ornamentação (4 plantas 
pequenas no palco), data-show, palco de 7x3m, sonorização e 
computador, (detalhar) 

n/a n/a R$ 12.666,67 

Evento em Nova Cruz/RN 1 traslado Natal-Nova Cruz-Natal para 5 pessoas, sendo 3 
palestrantes e 2 pessoas da organização. Alimentação, 
hospedagens e diárias para os 5 participantes. 3 pagamentos de 
Pró-labore R$ 4.896,00 para os palestrantes (sendo pelo menos 2 
doutores) do evento com duração de 8h, cada (considerar 
disponibilidade de deslocamento). 
Aluguel de espaço para 100 pessoas. 

n/a n/a R$ 11.733,33 

Evento em Currais Novos/RN 1 traslado Natal-Currais Novos-Natal para 5 pessoas, sendo 3 
palestrantes e 2 pessoas da organização. Alimentação, 
hospedagens e diárias para os 5 participantes. 3 pagamentos de 
Pró-labore R$ 4.896,00 para os palestrantes (sendo pelo menos 2 
doutores) do evento com duração de 8h, cada (considerar 
disponibilidade de deslocamento). 
Aluguel de espaço para 100 pessoas. 

n/a n/a R$ 11.733,33 

Evento em Ceará-Mirim/RN 1 traslado Natal-Ceará-Mirim-Natal para 5 pessoas, sendo 3 
palestrantes e 2 pessoas da organização. Alimentação, 
hospedagens e diárias para os 5 participantes. 3 pagamentos de 
Pró-labore R$ 4.896,00 para os palestrantes (sendo pelo menos 2 
doutores) do evento com duração de 8h, cada (considerar 
disponibilidade de deslocamento). 
Aluguel de espaço para 100 pessoas. 

5 2 : R$ 11.000,00 

PUBLICIDADE (INTERIOR) Criação do logo dos eventos, criação de 50 cards/artes a serem 
utilizadas nas redes sociais divulgando o evento, criação da rede 
social do evento (instagram), 05 vídeos Criativos a serem 
publicados no instagram do evento, com no máximo 60 s de 
duração; criação do site do evento, gestão das mídias sociais (para 
responder dúvidas retiradas nas redes sociais durante o período do 
evento), marketing e estratégia digital de divulgação do evento; 
Criação das artes para envio dos certificados. 

n/a n/a R$ 24.333,33 

RECEPÇÃO/CERIMONIAL do 
evento (INTERIOR) 

2 pessoas para o staff 2 2 R$ 1.600,00 

MATERIAL DE 
CREDENCIAMEN TO 
(INTERIOR) 

Pulseiras com logo para credenciamento para todos os eventos 600 n/a R$ 506,67 
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Equipe organizadora e 
executora/assessoria 
(GERAL) 

Prestação de Serviços de promoção de eventos abrangendo a 
organização, execução e o acompanhamento de 06 (SEIS) eventos 
presenciais no território do Rio Grande do Norte, sendo um com 
abrangência para cerca de 1000 pessoas na cidade do Natal, outro 
com abrangência de 200 pessoas em Mossoró, e outros quatro 
eventos com abrangência de 100 pessoas cada, nas cidades de 
Pau dos Ferros, Nova Cruz, Currais Novos, Ceará-Mirim. Para 
todos, a empresa responsável deverá auxiliar na elaboração, 
organização e realização do evento com suporte de toda a 
logística, estruturação do local, ambientação, programação, visual, 
recursos humanos, alimentação (quando necessário), 
equipamentos e todo o suporte técnico durante os eventos que 
terão sua realização programada para os eventos a serem 
realizados entre Julho a  Dezembro  de 2025. 

n/a n/a R$ 35.000,00 

 

                                                                                                                             VALOR MÉDIO TOTAL R$ 476.106,67 

3.2. Os serviços serão prestados a partir de junho de 2025;    
3.3. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses; 
3.4. A presente licitação será realizada através da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
 

4. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. Conforme pesquisa de preços efetuada no mercado, a despesa com a execução do 
objeto desta licitação é estimada em R$ 476.106,67 (quatrocentos e setenta e seis mil, 
cento e seis reais e sessenta e sete centavos).  
4.2 Os recursos orçamentários e financeiros para fazer face às despesas com a prestação 
dos serviços estão alocados no orçamento do CREF16/RN para o ano de 2025, presente 
na dotação orçamentária n.º 6.2.2.1.01.01.067 - Serviços de produção e evento. 
 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa prestar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;  
b) Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente 
a prestação dos serviços, no intuito do bom desenvolvimento da execução do 
compromisso assumido;  
c) Emitir e publicar notas de empenho a crédito do prestador de serviço nos valores 
totais correspondentes aos serviços prestados; 
d) Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor da contratada;  
e) A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato 
por meio de um representante da administração, que determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou falhas observados;  
f) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios 
ou incorreções durante a prestação dos serviços para que ela adote as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado;  
g) Exigir da empresa CONTRATADA integral responsabilidade pela boa execução e 
eficiência do contrato celebrado, mormente no que se refere à prestação dos serviços 
licitados;  
h) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando 
todos os pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados 
no Contrato;  
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i) Efetuar os pagamentos após a prestação dos serviços, devendo as Notas 
Fiscais/Faturas estarem devidamente atestadas pelo setor competente.  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar de acordo com sua proposta, normas legais, edital e cláusulas deste 
instrumento, a prestação de serviços contratado, assumindo inteira responsabilidade 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas;  
b) Responsabilizar-se, civil e administrativamente, sob as penas da Lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus 
empregados ou prepostos, a CONTRATANTE;  
c) Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato quando se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;  
d) Suportar qualquer despesa que não esteja contida na estimativa de custos deste 
Contrato e que se faça necessária para a consecução de seu objeto;  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
f) Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do 
contrato;  
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais porventura 
resultantes da execução do contrato;  
h) A CONTRATADA não poderá terceirizar o serviço, no todo ou em parte.  
i) Em nenhuma hipótese poderá a empresa contratada executar os serviços para 
particulares ou terceiros sem autorização do CREF16/RN; 
j) Zelar pela boa e eficiente execução do serviço; 
k) Cumprir as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e documentos 
correlatos. 
l) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
m) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos; 
q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
r) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
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s) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 
 
7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, este órgão público designará 
um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas 
convenientes.   
 
8. DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com o termo de referência. 
8.2. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade do CREF16/RN e os 
produtos deverão ser entregues de acordo com o prazo estabelecido pelo 
Departamento Administrativo do CREF16/RN, devendo ser aprovados pelo referido 
Setor antes da entrega.  
8.3. Os serviços serão acompanhados e liquidados pelo CREF16/RN, que atestará o 
recebimento dos serviços e a entrega do objeto. 
8.4. A CONTRATADA deverá organizar, executar e acompanhar o evento até sua 
finalização, sendo responsável por qualquer tipo de falha nas 3 etapas citadas, salvo 
exceção em que a CONTRATANTE tenha dado causa. 
8.6. O recebimento dos materiais será realizado por servidor competente, que realizará 
a fiscalização pelo cumprimento das normas referentes aos materiais fornecidos 
(quantidades, marca, características, respeito de prazos e as demais previsões contidas 
neste Termo e no Edital do Pregão Eletrônico). 
8.7. O ônus decorrente da contratação dos profissionais para palestras e minicursos será 
da CONTRATADA, que deverá incluir no valor ofertado todos os custos inerentes à 
contratação. 

8.8. A contratada deverá realizar os eventos nos dias que forem definidos pelo 
CREF16/RN, que irá repassar o cronograma com as especificidades que forem 
necessárias para satisfação plena do objeto. 
8.9. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no termo de referência, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital. 
8.10. O objeto será recebido provisoriamente, quando será feita a verificação das 
especificações, quantidades e qualidade do serviço prestado, para que então possa ser 
recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado. 
 

9 - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
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fornecimento dos materiais/serviços solicitados, mediante a apresentação do 
documento fiscal competente (nota fiscal/fatura), devidamente aprovado pela 
contratante, por meio de ordem bancária de crédito, em depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada.  
9.2 O pagamento efetuado não implica reconhecimento pelo CREF16/RN de 
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações previdenciárias, 
sociais, trabalhistas, tributárias e fiscais, nem novação em relação a qualquer regra 
constante das especificações deste Edital e Anexos. 
9.3 A cada pagamento a ser efetivado pela contratante, será realizada prévia verificação 
da habilitação social, fiscal e trabalhista da contratada. 
9.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 
estes serão restituídos pela contratante no prazo de 5 (cinco) dias, para que a contratada 
promova as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
9.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 

10 – DAS SANÇÕES  
10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CREF16/RN, mediante 
regular processo administrativo e garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da 
contratação, por ocorrência;  
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, com a possível rescisão do Contrato;  
IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, quando:  

IV.1 - o atraso previsto no item III for superior a 60 (sessenta) dias, quando restará 
configurada a inexecução total da obrigação assumida, ou 
IV.2 - na hipótese de a CONTRATADA der causa à rescisão contratual do termo 
ajustado; 

V - impedimento de licitar e contratar com o CREF16/RN pelo prazo de até 3 (três) anos.  
10.2. As sanções definidas acima serão aplicadas pela Presidência do CREF16/RN. 
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10.3. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CRF/RN. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 
deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da aplicação da sanção.  
10.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
10.5. As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo, em 
que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

 
 

Natal/RN, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Francileide de Carvalho Nobre          
                                                                 Diretora Geral do CREF16/RN 

                   Matrícula 028 
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ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2025 
(em papel timbrado da empresa) 

 
A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, 

inscrição estadual nº __________________, estabelecida à _______________, nº _______, 
Bairro ___________, na cidade de ________, telefone _________, fax _____________, e-mail 
____________________ vem pela presente, apresentar abaixo sua proposta de preços para a 
promoção de eventos, abrangendo a organização, execução e o acompanhamento de eventos 
presenciais em Natal e interiores do Estado do Rio Grande do Norte, conforme condições 
realização de evento institucional, através do Pregão Eletrônico .º 02/2025, de acordo com o 
abaixo especificado: 
 

 

N.º 
ITEM 

DESCRIÇÃO QTDE DIÁRIAS VALOR 
TOTAL 

     

 
1. Valor total do Item: R$ __________ (_______________).  
2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
entrega.  
3. Declaramos expressamente que para o cálculo do percentual de desconto indicado acima, 
consideramos e incluímos todos os custos e despesas, diretos e indiretos, tais como tributos (Ex.: 
ICMS, PIS, COFINS), encargos sociais, trabalhistas e fiscais, seguros, fretes, outros serviços (taxas 
de instalação, manutenção preventiva e corretiva, etc.), lucros e demais impostos incidentes 
sobre o fornecimento dos combustíveis veiculares que são objetos do presente certame; 
4. Forma/Data de execução/entrega do objeto no prazo conforme estabelecido no Termo de 
Referência (Anexo I) do presente Edital.  
5. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco _____________, Nº 
________, Agência _______, e o nosso telefone para contato é __________, fax _________ e 
email.  
6. Demais informações exigidas no edital e seus anexos: (indicar, quando for o caso).  
Estamos de acordo com as demais condições do edital e seus anexos.  

 
Atenciosamente,  

____________________________________ 
Local e data. 

Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 

 
 

TERMO DE CONTRATO N. º ________, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DA 16ª REGIÃO E A EMPRESA 

__________________ 

PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

INSTITUCIONAIS.  

  

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 16ª 

REGIÃO, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, com sede na (inserir 

endereço completo), inscrito no CNPJ sob o n. º _______, representado pelo seu 

________________, inscrito no CPF sob o n. º________________. 

 

 

CONTRATADA: ________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n. º _____________, com sede na (inserir endereço completo), neste ato 

representado pelo seu ________________, inscrito no CPF sob o nº ________________, 

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato 

social/procuração/estatuto social. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no Pregão Eletrônico n. º 02/2025, mediante as cláusulas e condições que se 

seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa prestadora dos serviços 

de promoção de eventos, abrangendo a organização, execução e o acompanhamento de 

eventos presenciais em Natal e interiores do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Pregão Eletrônico n.º 02/2025 e seus anexos, bem 

como na proposta da CONTRATADA, que o integram independentemente de transcrição.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

2.1 - O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n. º 14.133/21 e vincula-se ao 

Pregão Eletrônico n.º 02/2025, bem como à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 – O valor total deste contrato é de R$ (___-__) (_____), conforme proposta 

apresentada pela contratada no Pregão Eletrônico n. º 02/2025.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - Os recursos financeiros/orçamentários que irão suportar a presente despesa estão 

previstos no orçamento do CREF16/RN, do exercício de 2025, sob a rubrica n. º 

6.2.2.1.01.01.067 – Serviços de Produção e Evento.  

    



 
Rio Grande do Norte 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 16ª REGIÃO 
Rua Ataulfo Alves, 1949, Candelária, Natal / RN – CEP: 59.064-570 

CNPJ: 23.603.274/0001-70 – www.cref16.org.br – Fone: (84) 3201-2254 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O prazo de vigência deste contrato é de ____ (_____) dias, contado a partir de sua 

assinatura, com eficácia a partir da sua publicação no PNCP (Portal Nacional de 

Contratações Públicas) 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133 de 2021, este órgão público designará um 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

6.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 – São obrigações da Contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas deste Projeto, dos documentos que o acompanham e da 

legislação pertinente e em vigor. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 

prevista na Lei n. º 14.133/21. 

c) Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA. 

d) Pagar a CONTRATADA, nas condições deste termo, o preço dos serviços contratados. 

e) Comunicar à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades observadas na execução 

dos serviços contratados. 

f) O CREF16/RN exime-se de qualquer responsabilidade por danos causados pela 

CONTRATADA na execução dos serviços objetos do presente contrato, respondendo 

esta última por quaisquer danos eventualmente causados. 

g) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 

aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

7.2 – São obrigações da Contratada: 

a) Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente à 

CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

b) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato.  

c) Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico. 

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos 

serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o 

que mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato. 

e) Executar o objeto deste Contrato com qualidade de modo a atender as exigências da 

CONTRATANTE, utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e 

exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a 

execução deste Contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil, previdenciária, 

trabalhista e segurança. 

f) Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados.  

g) Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços objeto deste 

Contrato não tenham qualquer vínculo trabalhista com a CONTRATANTE, sendo, 
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exclusivamente, remunerados pela Contratada e a ela vinculados. 

h) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE, por 

dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como, responder por danos 

que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados. 

i) Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 

sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. 

A inadimplência do Contratado para com estes encargos, não transfere à CONTRATANTE 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

j) Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam 

prejudicar, a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade de pessoas e do 

patrimônio público. 

k) Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando a comunicação rápida 

no que tange aos serviços contratados, com atendimento diferenciado caso possível. 

l) Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro Contrato a outrem, 

no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

m) Garantir a confidencialidade das informações acerca da prestação dos serviços, objeto 

do futuro Contrato, que envolva o nome da CONTRATANTE. 

n) notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou 

indisponibilidade da ferramenta durante a execução e vigência do contrato. 

o) Caso haja alguma falha no equipamento do CONTRATADO alheio a sua vontade e só 

perceptível após a execução do serviço, que acarreta perda total ou parcial do serviço 

prestado, fica o CONTRATADO obrigado a regravar conforme a disponibilidade do 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 - Pela execução dos serviços objeto do presente contrato, o CREF16/RN efetuará os 

pagamentos à contratada de conformidade com a execução dos serviços licitados, 

mediante apresentação de fatura(s), bem como das certidões de quitação de tributos 

perante as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei, a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União e INSS, o Certificado de Regularidade de Situação 

junto ao FGTS e da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, que deverão ser 

anexados à fatura, a qual deverá estar devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2 - No caso de a sede da Licitante não estar situada no Estado do RN, deverá a mesma 

apresentar a Certidão Negativa de Débito em relação a Tributos Estaduais expedida pela 

Fazenda Pública do Estado do RN. 

8.3 - O prazo de pagamento será de até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal.  

8.4 - A regularidade fiscal e trabalhista poderá ser comprovada, para efeito de liberação 

do pagamento, pelos documentos hábeis. 

8.5 - Se os serviços não forem executados conforme especificações, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo. 

8.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CREF16/RN, mediante regular 

processo administrativo e garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, além das 

demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento de 

obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor da 

contratação, por ocorrência;  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão do Contrato;  

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, quando:  

IV.1 - o atraso previsto no item III for superior a 60 (sessenta) dias, quando restará 

configurada a inexecução total da obrigação assumida, ou 

IV.2 - na hipótese de a CONTRATADA der causa à rescisão contratual do termo ajustado; 

V - impedimento de licitar e contratar com o CREF16/RN pelo prazo de até 3 (três) anos.  

9.2. As sanções definidas acima serão aplicadas pela Presidência do CREF16/RN. 

9.3. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 

CREF16/RN. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 

deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção.  

9.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

9.5. As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo, em 

que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO 

10. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 138 e 139 da Lei n. º 

14.133/2021. 

10.1 No caso de extinção provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

10.2 No procedimento que visa a extinção do contrato, será assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
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CLÁUSULA ONZE - DOS TRIBUTOS E DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.2. A CONTRATANTE responde solidariamente com a CONTRATADA pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31, da 

Lei nº 8.212, de 24/07/1991. 

11.3. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 

efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento 

das parcelas retidas nos prazos legais. 

11.4. A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou 

materiais porventura causados em decorrência na prestação dos serviços, objeto do 

presente contrato, ficando esta como obrigação única da CONTRATADA. 

11.5. Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo máximo 

de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes acionar o 

CONTRATADO sob pena de decair dos seus direitos, nos termos do Parágrafo Único, do 

art. 618, do Código Civil brasileiro. 

 

 

CLÁUSULA DOZE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n. º 

14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal - Seção 

Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte – Subseção judiciária em Natal/RN, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justos, combinados e contratados, e depois de lido e achado 

conforme pelas partes, foi em tudo aceito, sendo assinado pelos contratantes, abaixo 

nominados. 

 

Natal/RN, _________ de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 

Autoridade 

Cargo 

 

 

 

 

CONTRATADA 

Representante 

Cargo 


